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DECRETO Nº 116/2024 
 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Artigo 1º. – Altera o Anexo II referente à composição dos membros da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e Serviços e Obras - CR, em substituição a membro 
anteriormente designado, estabelecendo o membro abaixo nominado, para o período de 01.07.2024 a 
31.12.2024: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – LUIZ MOREIRA BUENO JÚNIOR – Membro 

 
Artigo 2º - Permanecem nomeados os demais membros elencados no Decreto nº 

007/2024, 032/2024 E 063/2024, no que não for conflitante. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove 

dias do mês de julho de 2024. 
 
 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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